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Prefeitura do Município de Apucarana  
Con', erna 

Centro Civico  José  de Oliveira Rosa, 25 / C E P 86800-280 / Apoca  . Paranii 

OFÍCIO C. I. N° 190/2024 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR LUCIANO AUGUSTO MOLINA FERREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Em resposta ao Oficio  GP  n° 51/2024 e Oficio  GP  n° 52/2024 referentes à 

Recomendação Administrativa n° 01/2024-GPGMPC, que trata de medidas a serem 

adotadas de imediato na gestão de precatórios judiciais pelos quais o município é devedor, 

o Município de Apucarana vem informar que encontra-se submetido ao Regime Especial 

conforme o Plano Anual de Pagamento do Regime Especial e, declara que existe a previsão 

quanto ao pagamento de precatórios para o ano-exercício de 2025 em conformidade aos 

ditames do Regime Especial de liquidação, conforme o Projeto da Lei Orçamentária Anual - 

PLOA n° 112/2024, que encontra-se em tramitação no Legislativo Municipal. Nesse sentido, 

atendendo a solicitação, segue as informações conforme os questionamentos enumerados 

nos ofícios supracitados: 

1. Sim, o valor previsto é suficiente para o cumprimento dos precatórios do ano-

exercício de 2025, sendo o valor total para pagamento de Precatórios e RPV na 

ordem de R$17.025.000,00 (dezessete milhões e vinte e cinco mil reais), onde 

R$15.331.652,76 (quinze milhões trezentos .e trinta e um mil seiscentos e 

cinqüenta e dois reais e setenta e seis centavos) são destinados para 

pagamentos de precatórios e R$1.693.347,24 (um milhão seiscentos e noventa e 

três mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos) são 

destinados para pagamentos de RPV; 

2. 0 Município de Apucarana encontra-se submetido ao Regime Especial conforme 

o Plano Anual de Pagamento do Regime Especial; 

3. Sim, conforme o Plano Anual de Pagamento do Regime Especial n° 10994440 - 

P-SEP-DGP-DCGA. 

4. Sim, sendo o percentual suficiente a ser adotado de 2,56% da RCL; 
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5. 0 valor destinado para pagamento de precatórios para o ano-exercício de 2025 é 

na ordem de R$1.277.637,73 (um milhão duzentos e setenta e sete mil 

seiscentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos) por mês; 

6. 0 Valor estimado é de R$1.693.347,24 (um milhão seiscentos e noventa e três 

mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos); 

7. 0 Valor estimado é de R$1.693.347,24 (um milhão seiscentos e noventa e três 

mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos); 

8. Segue documentos em anexo. 

Atenciosamente. 

Apucarana, 21 de novembro de 2024. 

MARCELO BARROS 
CONTROLADOR INTERNO 
CPF 018.070.019-70 

Assinatura digital avançada com cortfficado digftat nfio CP- 
BresH. 

MARCELO BARROS 
Controlador Geral do Município 
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PLANO N° 10994440 - P-SEP-DGP-DCGA 

SE IITJ P R N°0072893-88.2015.8.16.6000 
SEIIDOC N° 10994440  

PLANO ANUAL DE PAGAMENTO DO REGIME ESPECIAL 

Ano de referência: 2025 

Ente Devedor: MUNICÍPIO DE APUCARANA 

1. 0 artigo 101 do ADCT, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
109/2021, estabelece que "Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março 
de 2015, se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de 
dezembro de 2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados 
pelo Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice 
que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça 
local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 
percentualmente sobre suas receitas correntes liquidas apuradas no segundo mês anterior ao 
mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que 
variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor 
do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de pagamento a ser 
anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local.". 

2. Portanto, os entes públicos devedores de precatórios submetidos ao regime 
especial têm o dever de depositar, mensalmente, em contas especiais vinculadas ao Tribunal 
de Justiça do Estado do  Parana,  nos termos do  art.  59 da Resolução n° 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) ,1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre a 
Receita Corrente Liquida (RCL), apurada no segundo mês anterior ao do depósito, em  
percentual suficiente para a quitação de seus débitos vencidos e vincendos até o fim de 2029, a 
nunca inferior Aquele praticado na data da entrada em vigor do regime especial. 

3. Nesse contexto, nos termos do  art.  64 da Resolução n° 303/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça, o ente público acima epigrafado foi comunicado sobre o 
percentual da RCL a ser repassado mensalmente a partir de 1° de janeiro de 2025, bem como 
informado sobre a possibilidade de apresentação de plano de pagamento para o referido 
exercício. 



4. Diante do transcurso do prazo sem manifestação, conforme certidão juntada 
ao evento 10994430 e com fundamento no § 2° do artigo 64 da Resolução n° 303/2019 do CNJ, 
HOMOLOGO DE OFÍCIO como Plano de Pagamento para o exercício 2025 o Calculo de 
comprometimento da RCL 2025 juntado ao evento 10994413, devendo o ente devedor realizar 

mensalmente o repasse de no mil-limo 2,56%L.11  da sua RCL para pagamento dos precatórios 
devidos. 

5. Publique-se nos termos do § 1° do artigo 64 da Resolução n° 303/2019 do 
CNJ. 

6. Cientifique-se o ente público por  e-mail  oficial, se disponível a informação, ou 
via postal, com aviso de recebimento, orientando que a emissão das guias de repasse deve ser 
realizada no portal do Tribunal de Justiça por meio do  link:  https://wvvw.tjprjus.br/guia-de-
repasse-precatorios.  

7. Disponibilize-se no  site  institucional deste Tribunal de Justiça, 
especificamente na seção destinada ao Departamento de Gestão de Precatórios, no prazo 
ultimado de 10 de dezembro de 2024. 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.  

Des.  LUIZ FERNANDO TOMAS! KEPPEN 

Presidente do Tribunal de Justiça 

[11. A respectiva planilha modelo para calculo do valor devido a partir de aplicação de percentual 
sobre valor da RCL está disponibilizada no portal eletrônico do Tribunal de Justiça, no menu 
Serviços/Precatórios/Planos de Pagamento de Municípios. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Tomasi Keppen, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em 08/10/2024, as 11:50, conforme  art.  10,  III,  
"b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  https://sei.tjpr.jus.br/validar  
informando o código verificador 10994440 e o código  CRC  26034916. 
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Estado do  Parana  
Poder Judiciário 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO PAGAMENTO 
DE PRECATÓRIOS 

CERTIFICA-SE que, por meio de dados extraídos do Sistema de Gestão de Precatórios, o(a) 
MUNICÍPIO DE(A) APUCARANA - CNPJ 75.771.253/0001-68, encontra-se REGULAR quanto ao 
pagamento de precatórios conforme os ditames do Regime Especial de liquidação  (Art.  101-
ADCT). 

CERTIFICA-SE ainda que, por se tratar de Ente submetido ao Regime Especial, esta certidão 
engloba os precatórios oriundos do Tribunal Regional do Trabalho da 9° Região, Tribunal 
Regional Federal da 4° Região, além desta Corte. 

CERTIFICA-SE, por fim, que o presente documento é emitido eletronicamente consoante Decreto 
Judiciário n° 249/2019, veiculado no Diário da Justiça do Paraná n°2507, pág. 2, de 30 de maio 
de 2019. 

Esta certidão é válida até 30/11/2024. 

Certidão emitida em: 06/11/2024 11:57:17 (data e hora de  Brasilia)  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet  através do endereço 
https://wvvw.tjpr.jus.br  (Menu Serviços / Precatórios / Certidões de Regularidade de Entes 
Devedores, aba Verificar Certidão), informando o código: c464d808223d000b093b 



APUCARANA ENTE DEVEDOR 

ANO DE REFERENCIA 2025  

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PRECATÓRIOS 

DEMONSTRATIVO INDIVIDUAL DO COMPROMETIMENTO PERCENTUAL DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 
Poder 

cALcuLo 

1. ESTOQUE DA DÍVIDA ATUALIZADO EM 01/07/2024 

1.1 TRT9 R$ 37.332.958,05 

1.2 TJPR R$43.124.496,44 

1.3 TRF1 R$ 265.918,38 

TOTAL: R$ 80.723.372,87 

2. ESTOQUE DA DÍVIDA PROJETADO PARA 31/12/2024 

TOTAL (média Selic (12 meses)): 0,92% R$ 84.505.603,76  

DEDUÇÕES 

3. SALDO NA(S) CONTA(S) DE REPASSE EM 31/07/2024 R$ 2.223.267,18 

4. ESTIMATIVA DE REPASSE ATÉ 31/12/2024 R$ 5.624.072,49 

5. ESTIMATIVA DE BLOQUEIO NO SEQUESTRO R$ 0,00 

6. DÍVIDA LÍQUIDA PROJETADA ATÉ 31/12/2024 R$ 76.658.264,09 

7. PRAZO PARA QUITAÇÃO 60 MESES 

  

APURAÇÃO DO PERCENTUAL DA RCL 

8. PARCELA SUFICIENTE R$ 1.277.637,73 

9. 1/12 AVOS DA RCL EM MAIO/2024 R$ 49.991.755,48 

10. PERCENTUAL SUFICIENTE 2,56% 

11. PERCENTUAL MiNIMO 1% 

12. PERCENTUAL A SER ADOTADO SUFICIENTE 2,56% 

LEGENDA 

1. Valores totais dos precatórios requisitados, até o ano orçamentário de referência, atualizados até 01 de julho do ano 
corrente, especificado por Tribunal de origem. 
2. Divide total em precatórios projetada para 31 de dezembro do ano corrente, utilizando como índice de correção a média do 
Selic dos últimos 12 meses.  (Art.  59, § 40, inciso I,  Res.  n°303/2019 — CNJ) 
3. Saldo na(s) conta(s) referente aos recursos repassados para pagamento de precatórios até 31 de julho do ano corrente. 
4. Estimativa de repasses até o fim do exercício de acordo com o Plano de Pagamento vigente.  (Art.  59, § 4°, inciso II,  Res.  n° 
303/2019 — CNJ) 
5. Caso haja, em tramite, procedimento de sequestro de verbas públicas diante de inadimplência de valores não aportados 
tempestivamente, este é deduzido da divida de acordo com o entendimento da Nota Técnica n° 05/2018 da  Camara  Nacional 
de Gestores de Precatórios que, em síntese, orienta que os valores inadimplidos devem ser segregados e cobrados via 
procedimento de sequestro. 
6. Divide liquida, projetada para 31 de dezembro do ano vigente. (Estoque da divida projetado para 31/12 "item 2", deduzidos 
os valores constantes dos itens 3, 4 e 5) 
7. Prazo, em meses, para quitação dos precatórios vencidos e que vencerão até 31/12/2029, de acordo com a Emenda 
Constitucional n° 109/2021. 
8. Calculo da parcela suficiente para quitação dentro do prazo (divida liquida ÷ prazo). 
9. 1/12 avos da RCL do segundo mês anterior ao calculo (total "últimos 12 meses" da Receita Corrente Liquida  (III)  ÷ 12). Caso 
a RCL não esteja disponível no  site  do Tribunal de Contas do Estado, a última disponível  sera  replicada até o segundo mês 
anterior ao cálculo. 
10. Percentual equivalente da parcela suficiente (8) em razão do 1/12 avos da RCL (9). 
11. Percentual mínimo calculado nos termos do § 2° do  Art.  97 do ADCT. 
12. Percentual a ser adotado para fim de repasse no ano de referência. Caso o percentual suficiente apurado no item 10 seja 
inferior ao percentual mínimo apurado no item 11, este  sera  aplicado.  (Art.  59, §§ 1°, 2° e 3°,  Res.  n°303/2019 — CNJ) 

Os cálculos apresentados no presente demonstrativo foram gerados eletronicamente pelo Sistema de Gestão de Precatórios. 

Emitido em: 02/08/2024 Pagina: 1 de 1 



MUNICIPIO DE APUCARANA 
-Planejamento e Orçamento 

LOA - Quadro de Detalhamento da Despesa 
Entidade(s): MUNICIPIO DE APUCARANA 

Ano LOA: 2025 

P4 1 / 1  

Fonte de Financiamento / 
Plano Ação 

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado 

02 - Poder Executivo 

003 - Procuradoria Geral 

0028.0846.0003.0003 - Pagamentos de Sentenças Judiciais 

Plano Municipal 

Plano Municipal 

Plano Municipal 

3319091000000000000 

3319091000000000000 

3339091000000000000 

Sentenças judiciais 

Sentenças judiciais 

Sentenças judiciais 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

00002- Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 

00000 -Recursos Ordinários (Livres) 

16.000.000,00 

1.000.000,00 

25.000,00 

Total Funcional 17.025.000,00 

Total Unidade 17.025.000,00 

Total Órgão 17.025.000,00 

Total Geral 17.025.000,00  

IPM  Sistemas  Ltda  
Atende  Net - WPL vi2013 01  

Identificador: WPL231101-9624-UVVYFGNXHXSCOV-3 - Emitido por: ELINESIO LOPES SANTANA  JUNIOR  06/11/2024 14:15:56 -03:00 
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